
PÂ['DOSFMRO§
Gdbihêtê do Prêfeito

LEI MUNICIPAL N" I.9Iól2023

DENOMINÁ O NOME DE JOSÉ
ABIRAJÁRA DE MORAIS PARA A
TRTBUNA DA c.LMens
MUMCIPAL DE PAU DOS
FERRqS E oÁ oarRÁs
pnowoÊNcus.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do NorÍe,faz

saber que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

AÉ. lo - Passa denomioar-se "JosÉ UBIRAJARA DE MoRAIS, a tribuna da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros.

Art 2' - Esta lei entra em ügor na data de sua publicaçÍio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de maio

de2O23.

ANASCIMENTO

prefeitwa Municipal de Pau dos Ferros - cNPJ: 08. t 48.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro


